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Resumo 

A remoção da vegetação nativa ou sua alteração sem autorização dos órgãos ambientais 

competentes consistem em ilícito ambiental passível de sanções administrativas como o 

embargo. Neste trabalho, foi realizado o cruzamento de informações de cobertura, uso e 

ocupação do solo do estado do Tocantins, com dados de termos de embargo lavrados pelo 

Instituto brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis entre 2004 e 2013. 

Foram usadas ferramentas de intersecção espacial a f im de se conhecer a relação entre as 

classes de análise e as infrações ambientais. Constatou-se que a concentração de ações 

ilegais contra a vegetação nativa é maior no bioma Cerrado do que no bioma Amazônia. As 

áreas de vegetação nativa classif icadas como campo, cerrado sentido restrito e cerradão 

foram as que mais tiveram áreas embargadas. A proximidade de rodovias ou de 

assentamentos de reforma agrária não foi fator que ocasionasse maiores índices de ilícitos, 

enquanto a proximidade com áreas urbanas e unidades de conservação foi. Já a proximidade 

de terras indígenas e vila e povoados rurais caracterizou-se como inibidor da ocorrência de 

desmatamentos ilegais. Os resultados deste trabalho permitem traçar um perf il dos ilícitos 

contra a vegetação nativa e direcionar ações voltadas ao combate dos ilícitos ambientais. 

Palavras-chave: desmatamento, áreas embargadas, Cerrado, Amazônia 

 

Abstract 

The native vegetation removal or degradation without environmental licensing is 

environmental crime liable to law enforcement procedures as stopped area. In this work, they 

were crossed information about land cover and land use from Tocantins State, and data from 

stopped areas terms enforced by Brazilian Environmental Institute between 2004 and 2013. 

They were employed intersection’s tools to known the relationship among the analyzed classes 

and the environmental crimes. It was detected the concentration of illegal activities against the 

vegetation is higher in Cerrado biome than in Amazonia biome. The sites classif ied as 

“Campo”, “Cerrado Sentido Restrito” and “Cerradão” have had the largest stopped area. The 

highways’ or agrarian reform setlements’ proximity wasn’t feature to increase the stopped area 

amount, while the urban areas’ or conservation areas’ proximity was it. The proximity to 

indigenous land, villages or setlements featured as an inhibition factor against illegal 

deforestations. The found results allow def ining the prof ile from the crimes against the native 

vegetation and planning the law enforcement activities. 

Keywords: deforestation, stopped areas, Brazilian savanna, Amazonia 
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1. Introdução 

 

A Lei 6.938/81 estabeleceu a Política Nacional do Meio Ambiente. Representou uma mudança 

signif icativa para com as questões ambientais. Ela procurou integrar as ações governamentais dentro de 

uma abordagem sistêmica, considerando o meio ambiente um patrimônio público a ser protegido em 

vista do uso coletivo. Seu objetivo foi atentar para a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 

ambiental propícia à vida, conciliando a preservação ambiental com condições de desenvolvimento 

socioeconômico, interesses da segurança nacional e proteção da dignidade humana (BARBIERI, 2007). 

A Lei dos Crimes Ambientais (Lei 9.605/98) estabeleceu as sanções derivadas de condutas e 

atividades que lesam o meio ambiente (GRANZIERA, 2009). O embargo é uma delas, e restringe o uso 

da área sobre a qual foi aplicado. Trata-se de uma sanção administrativa e/ou medida administrativa 

cautelar que tem por objetivo propiciar  a regeneração do meio ambiente e viabilizar a recuperação da 

área degradada  (ICMBIO, 2013). O Decreto 6.514/08, sucessor do Decreto 3.179/99, veio disciplinar sua 

aplicação. Ilícitos contra a flora, dentre os quais estão o desmatamento, a destruição da vegetação e o 

impedimento da regeneração da vegetação nativa sem autorização do órgão competente sujeitam o 

infrator essa penalidade. 

Amazônia e Cerrado, os dois maiores biomas brasileiros, têm sofrido pressão pela conversão da 

vegetação nativa para áreas de uso agropecuário (NEPSTAD et al., 1997; FEARNSIDE, 2001).  

O bioma Amazônia abriga uma rica biodiversidade ainda insuficientemente conhecida (KIER et 

al., 2005; PERES, 2005), uma produção hídrica de importância global (MULLER-KARGER et al., 1988) e 

exerce papel fundamental no equilíbrio do clima (SILVA et al., 2008; 2008). Também sofre com grandes 

dilemas quanto à sua conservação (FEARNSIDE, 2003). 

O Cerrado abrange cerca de 24% do território brasileiro (IBGE, 2012) e padece de uma elevada 

taxa de conversão para uso agrícola e um fraco sistema de proteção (SILVA et al., 2006). É considerado 

hotspot de conservação da biodiversidade, pela grande concentração de espécies endêmicas e pela 

forte pressão de perda da cobertura natural (MYERS et al., 2000). Estimava-se que no ano 2000, entre 

41 e 44% de sua cobertura nativa estaria suprimida para uso antrópico, taxa esta mais elevada do que a 

do bioma Amazônia, estimada em 13% (RATTER et al., 1997). 

O Tocantins tem seu território inserido na “Amazônia Legal”, conforme Lei 5.173/66. 

Originalmente, 92% de sua área era coberta por Cerrado. Levantamento de 2002 mostrou que 79% 

dessa cobertura original ainda estava preservada (SANO et al., 2010), sendo um dos maiores 

remanescentes deste bioma. O restante de sua cobertura vegetal nativa pertence ao bioma Amazônia 

(IBGE, 2012). Trata-se de local que vem recebendo pressões sobre os recursos naturais (FINCO; 

DOPPLER, 2010), e que tem o avanço do desmatamento irregularmente distribuído (LAZZARINI et al., 

2013). 

O homem é o principal agente modif icador da paisagem natural, ao alterar a cobertura nativa 

do solo para uso em benefício próprio. Técnicas de geoprocessamento e sensoriamento remoto auxiliam 

na identif icação e compreensão dessas modif icações do ambiente. Estão cada vez mais frequentes nos 

estudos ambientais, com destaque para os temas desmatamentos e queimadas (BLASCHKE et al., 2005), 

inclusive para estudos da dinâmica espaço-temporal dos desmatamentos (MOREIRA et al., 2005). Os 

Sistemas de Informações Geográficas (SIG) têm capacidade de manipular informações espaciais de 

forma precisa, rápida e sofisticada (GOODCHILD, 1993). A partir da década de 80, seu uso tornou-se 

comum em empresas, universidades, agências governamentais, em diversas aplicações (HARA, 1998), 

que incluem agricultura, florestas, cartografia, geologia, cadastro urbano, redes de concessionárias 

(água, energia e telefonia), dentre outras (STAR; ESTES, 1990).  

O presente trabalho analisou a localização e quantif icação de áreas submetidas a alteração 
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ilegal da cobertura vegetal nativa e que sofreram penalidades administrativas aplicadas por um órgão 

ambiental no estado do Tocantins, entre 2004 a 2013. 

 

2. Metodologia 

 

2.1. Áreas embargadas 

 

Os dados utilizados proveem de termos de embargos (TEI) lavrados pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), entre 2004 e 2013, no estado do Tocantins. 

Esses TEI referem-se à realização de ações ilícitas sobre a cobertura vegetal nativa. Foram levantados 

todos os TEI cujas áreas embargadas estavam vetorizadas e disponíveis em formato shapefile no banco 

de dados espacial da instituição. Os polígonos referentes a eles constavam de uma “lista negra 

ambiental”, disponível para consulta pública em 

http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php 

(IBAMA, 2013). Essas áreas f icam com qualquer tipo de uso proibido até seu desembargo, que ocorre 

apenas após a regularização ambiental do local. O enquadramento dos polígonos como embargados 

ou desembargados neste trabalho foi feito conforme seu status em 13 de agosto de 2013, data da 

consulta à “lista negra ambiental”. 

Ressalta-se que os dados utilizados pelo IBAMA na plotagem das áreas objetos de embargos são 

levantados com aparelhos GPS de navegação de diversas marcas e modelos, o que não proporciona 

uma exatidão acurada. Em decorrência disso, detectaram-se casos de sobreposição de polígonos de TEI 

adjacentes, porém em uma margem de erro de menos de 1% da área total. 

 

2.2. Classes de análise 

 

Foram consideradas as seguintes classes de análise (Tabela 1 e Figura 1): divisão político-

administrativa; biomas Amazônia e Cerrado; unidades de conservação, terras indígenas, assentamentos 

de reforma agrária e seus entornos; entorno de rodovias, de áreas urbanas e de localidades; cobertura 

do solo e vegetação em 1990.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/areasembargadas/ConsultaPublicaAreasEmbargadas.php
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Tabela 1 - Descrição das classes de análise 
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Figura 1 – Classes de cobertura, uso e ocupação do solo em que foram analisadas as 

ocorrências de TEI lavrados em decorrência de alteração ilegal da vegetação nativa (Fonte: conforme 

Tabela 1). 
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As faixas de entorno foram de 3 km para unidades de conservação, devido à restrição legal de 

uso dessa faixa. O mesmo valor foi utilizado nas terras indígenas, apesar de a legislação não prever zona 

de amortecimento. Considera-se, no entanto, que essas áreas têm características de proteção especial 

semelhantes às das unidades de conservação. O entorno de áreas urbanas e de localidades (aldeias 

indígenas, agrovilas de assentamentos, povoados, vilas, etc.) foi estabelecido em 10 km, valor utilizado 

na definição da área de influência de empreendimentos pontuais passíveis de licenciamento ambiental, 

conforme Portaria Nº 419. O mesmo valor foi utilizado para rodovias, apesar de a referida Portaria 

estabelecer que a área de influência de rodovias na Amazônia Legal deva ser 40 km. Como a malha 

rodoviária no Tocantins é relativamente bem distribuída, a utilização dos 40 km abrangeria área 

excessiva e inviabilizaria as análises. O valor 10 km é utilizado para rodovias fora da Amazônia Legal. 

 

2.3. Análise dos dados 

 

Os polígonos de áreas embargadas foram comparados espacialmente com as classes de uso, 

cobertura, ocupação e divisão do solo. Utilizou-se o software ArcGIS versão 9.1 licenciado para o 

IBAMA, e arquivos digitais em formato shapefile. 

Os TEI foram estudados por quantidade e por extensão da área embargada. Para quantif icação 

de TEI em cada classe foram computados aqueles que estivessem completa ou parcialmente inseridos. 

Assim, ocorreram casos de um mesmo TEI ser computados mais de uma vez, devido a abranger mais de 

uma classe. Contudo, para mensuração da área embargada, foi considerada a superfície embargada, e 

não a soma individual das áreas dos TEI, a f im de se eliminar os erros decorrentes da sobreposição.  

Para comparação isonômica entre as diferentes classes, calculou-se a quantidade relativa de área 

embargada a cada 1.000 km². 

 

3. Resultados 

 

3.1. Polígonos de áreas embargadas 

 

Constavam do banco de dados espacial do IBAMA 238 TEI, totalizando 41.255,54 ha, cujas áreas 

embargadas estavam vetorizadas e disponíveis em formato shapefile (Tabela 2). Deles, 53 TEI f iguravam 

como embargos vigentes em 13 de agosto de 2013, perfazendo 7.400,34 ha. Os 185 restantes não 

constavam mais dessa lista, estando com o status de desembargados na referida data (33.855,20 ha).  

 

Tabela 2 – Características dos TEI no Tocantins 

 
 

A distribuição geral de todos os TEI (Figura 2) na área de estudo foi apresentada conforme 

densidade de Kernel, calculada para o número de TEI e para a quantidade de área embargada. 

Observa-se que nem sempre a distribuição do maior número de TEI coincide com a maior quantidade 

de áreas embargadas. 

 



LAZZARINI et. all. (2014) 

17  
Figura 2 – Distribuição da quantidade de TEI e das áreas embargadas no Tocantins, conforme 

densidade de Kernel (Fonte: IBAMA, 2013). 

 

3.2. Municípios 

 

O Tocantins possui 139 municípios. Em 80 deles houve pelo menos 1 TEI. Dianópolis (6.031,06 

ha), Mateiros (4.448,03 ha) e Araguaçu (2.779,52 ha) tiveram as maiores áreas embargadas (Figuras 3 e 

4). Itapiratins teve o maior número de TEI (30 TEI), seguido por Araguaçu (22 TEI), Mateiros e 

Sandolândia (12 TEI cada). As maiores proporções de áreas embargadas (Tabela 1) ocorreram em 

Dianópolis (1.875,41 ha/1.000km²), Itapiratins (1.721,06 ha/1.000km²) e Aparecida do Rio Negro 

(1.611,93 ha/1.000km²).  
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Figura 3 – Área embargada (ha) por município (Fonte: IBAMA, 2013). 

 

 
Figura 4 – Número de TEI por município (Fonte: IBAMA, 2013). 

 

Tabela 3 – TEI nos municípios 
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3.3. Biomas 

 

O Tocantins é abrangido por 24.827,24 km² do bioma Amazônia e 252.798,45 km² do bioma 

Cerrado. No primeiro, foram encontrados 24 TEI (1.340,42 ha), com uma média de 55,85 ha/TEI. No 

Cerrado, foram detectados 216 TEI (39.154,62 ha) com média de 181,27 ha/TEI (Tabela 4). 

Proporcionalmente foram penalizados mais desmatamentos irregulares no Cerrado (154,88 

ha/1.000km²) do que no bioma Amazônia (53,99 ha/1.000km²). 

 

Tabela 4 – TEI nos biomas  

 
 

3.4. Classes de uso e ocupação do solo 

 

As maiores áreas totais embargadas, à exceção do entorno das rodovias, esteve nas áreas 

remanescentes, ou seja, não estavam nem dentro nem no entorno das classes analisadas (Tabela 5). Os 

remanescentes mais afetados foram os de terras indígenas (40.882,22 ha), de localidades (38.502,19 ha), 

de unidades de conservação (35.199,04 ha), de assentamentos de reforma agrária (29.256,74 ha) e de 

áreas urbanas (27.171,71 ha). Dentro das classes analisadas ou seus entornos, as maiores áreas 

estiveram no entorno das rodovias (28.187,07 ha) e no entorno das áreas urbanas (13.715,77 ha). 

 

Tabela 5 – Áreas embargadas em diferentes classes de uso e ocupação do solo no Tocantins 

(Fonte: IBAMA, 2013). 
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As classes com menores áreas embargadas foram o interior das terras indígenas, que não 

tiveram área embargada, interior das áreas urbanas (17,66 ha), entorno de terras indígenas (22,92 ha) e 

interior de assentamentos de reforma agrária (60,94 ha). 

Quando se considera a extensão de cada uma dessas classes, de seus entornos e de seus 

remanescentes, observa-se um padrão diferente de distribuição das áreas que tiveram a vegetação 

nativa removida ilegalmente. O entorno das rodovias (145,54 ha/1.000 km²) e seu remanescente (151,49 

ha/1.000 km²) tiveram valores próximos, indicando que a ocorrência dessas irregularidades ambientais 

praticamente não são afetadas pela proximidade de rodovias, o que também foi observado entre o 

entorno dos assentamentos de reforma agrária (144,65 ha/1.000 km²) e seu remanescente (156,77 

ha/1.000 km²). Nas áreas urbanas o comportamento foi diferente. Os entornos (228,82 ha/1.000 km²) 

concentraram quase o dobro dos embargos da área remanescente (125,05 ha/1.000 km²), mesmo 

padrão do entorno de unidades de conservação (434,45 ha/1.000 km²), que tiveram quase o triplo de 

seu remanescente (152,85 ha/1.000 km²). A situação inversa, de a proximidade ou o interior da classe 

analisada ser fator de redução da ocorrência proporcional de áreas embargadas, ocorreu com o entorno 

das localidades (63,68 ha/1.000 km²), que teve área embargada cerca de 2,5 menor do que seu 

remanescente (160,50 ha/1.000 km²), e com o entorno das terras indígenas (6.50 ha/1.000 km²), que 

teve quase 25 vezes menos áreas embargadas do que seu remanescente (161,06 ha/1.000 km²). 

O interior de assentamentos de reforma agrária, de áreas urbanas e de unidades de conservação 

foram as classes com menor proporção de áreas de vegetação nativa irregularmente alterada. 

 

3.5. Classes de cobertura do solo e vegetação 

 

O Cerrado Sentido Restrito foi a classe de vegetação nativa mais acometida pela alteração ilegal 

(Tabela 6), num total de 19.395,30 ha, (143 TEI). Em seguida, estão Campo, com 6.966,77 ha (37 TEI) e 

Cerradão, com 3.533,97 ha (61 TEI). Os ilícitos nessas 3 classes de vegetação representaram mais de 

70% do total. Elas também foram as 3 proporcionalmente mais afetadas pelos ilícitos ambientais, porém 

não na mesma ordem: Campo esteve em primeira posição, com 226,76 ha/1.000 km², seguido por 

Cerrado Sentido Restrito (191,00 ha/1.000 km²) e Cerradão (172,84 ha/1.000 km²). 

 

Tabela 6 – Embargos em cada classe de cobertura do solo e vegetação 
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As classes de vegetação nativa menos atingidas foram: Vereda, que não teve nenhuma 

ocorrência; Floresta Ombrófila Densa Submontana, com 1,47 ha (representando 0,64 ha/1.000 km²), e; 

floresta ombrófila aberta aluvial, com 11,06 ha (15,69 ha/1.000 km²). 

 As áreas classif icadas como Agropecuárias, apesar de não serem mais consideradas como 

vegetação nativa, foram embargadas em 6.751,63 ha (136 TEI). A existência de áreas sem vegetação 

nativa, como as de uso agropecuário, dentre as áreas que sofreram alteração ilegal na vegetação nativa 

pode ser devida aos seguintes fatores: erro na aquisição de dados decorrentes do uso de aparelhos GPS 

de navegação, que não têm exatidão suficiente para evitar deslocamento dos polígonos; diferença entre 

os referenciais utilizados para retif icar os dados dos TEI e dos dados de vegetação; áreas que tiveram 

uso agropecuário em 1990, mas que foram abandonadas e estavam com a vegetação nativa 

regenerando quando da aplicação dos TEI, ou; áreas de proteção que vinham sendo utilizadas 

irregularmente para agropecuária, tais como áreas de preservação permanentes, reservas legais ou 

unidades de conservação. 

 

4. Discussão 

 

As geotecnologias permitem aprofundar o conhecimento territorial e contribuir para o 

aprimoramento de seu monitoramento, planejamento e gestão (GOMES, 2006). Possibilitam a geração 

de análises e informações para a tomada de decisão na área ambiental (SILVA, 1999). Sua aplicação 

permitiu caracterizar espacialmente a ocorrência de delitos ambientais, através do cruzamento dos 

dados de TEI com dados de cobertura, uso, ocupação e divisão do solo.  

A lavratura de TEI para áreas que tiveram a vegetação nativa alterada irregularmente faz parte 

do poder de polícia atribuído aos órgãos de meio ambiente, no intuito de conter abusos contrários, 

inconvenientes ou perigosos ao interesse da coletividade (MACHADO, 2010; MEIRELLES, 2006). Os locais 

embargados f icam sujeitos à reparação do dano ambiental, independentemente de outras sanções e 

penalidades (MACHADO, 2010). Observa-se que, após a aplicação dos embargos, 77,6% dos TEI não 

estavam mais vigentes, indicando que foi efetuada a regularização ambiental das áreas. Isso representa 

82,9% da área que teve a vegetação nativa alterada irregularmente.  

Tanto no Cerrado quanto na Amazônia, a remoção da vegetação nativa tem causado 

desequilíbrio climático (COSTA; PIRES, 2010). Locais como o estado do Tocantins são singulares, pois 

além dos biomas puros, possuem áreas de encontro dos mesmos. São ecossistemas de ecótonos, que 

possuem características diferentes daquelas existem nos biomas puros (HOFFMANN et al., 2009; SMITH 

et al., 1997; STERNBERG, 2001). O desmatamento tem ocultado as características dessas regiões de 

transição cerrado/floresta (MARIMON et al., 2006). Evidencia-se então um papel importante e 

merecedor de atenção quanto à conservação. 

Detectou-se uma taxa de conversão da vegetação nativa cerca de 3 vezes maior no Cerrado em 

comparação à Amazônia. O Cerrado, segundo bioma brasileiro em extensão (SANO et al., 2010), além 

de ter importância para a biodiversidade, destaca-se por conter as nascente de seis das oito maiores 

bacia hidrográficas brasileiras (LIMA, 2011; WATZEN, 2006). Apesar dessas peculiaridades, há previsões 

de que, no ritmo atual de devastação, de cerca de três milhões de hectares por ano, o Cerrado 

desapareça no ano de 2030 (MACHADO et al., 2004). Essa alta vulnerabilidade já foi apontada em 

outros trabalhos (LAZZARINI et al., 2013; RATTER et al., 1997).  

A variabilidade nos padrões de alteração ilegal na vegetação nativa também já foi observada em 

outros locais (BRANNSTROM et al., 2008; ESPÍRITO SANTO et al., 2009). Essas diferenças podem ser 

atribuídas a fatores edáficos, topográficos, hídricos, econômicos, demográficos e de infra-estrutura, que 

correlacionam-se com padrões de desmatamento (BRANNSTROM et al., 2008; CARVALHO et al., 2009; 
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DINIZ-FILHO et al., 2009; FERREIRA et al., 2006; FERREIRA et al., 2007; MCCRACKEN et al., 1999), e 

variam de município para município e de região para região. Destacaram-se como fatores de pressão 

dos ilícitos, a proximidade de unidades de conservação e de áreas urbanas. Sendo o homem o principal 

elemento de modif icação da cobertura do solo (SCHNEIDER; PONTIUS, 2001), seria realmente factível 

inferir-se a proximidade das áreas urbanas como um dos fatores preponderantes para um elevado 

índice de atividades ilícitas. Já o elevado grau de irregularidades nas proximidades das unidades de 

conservação mostra-se como ameaça para as próprias áreas protegidas. Por outro lado, essa maior 

incidência de ilícitos nas imediações dessas duas classes poderiam ser explicados não como uma maior 

incidência, mas como uma maior detecção dos ilícitos, proporcionada pela maior presença das 

atividades de f iscalização. Nas áreas urbanas, isso se justif icaria pela facilidade de identif icação dos 

ilícitos, e nas unidades de conservação, por um combate intensif icado com vistas ao resguardo da 

própria área protegida.  

As áreas de cerrado classif icadas como campo e cerrado sentido restrito foram as mais afetadas 

pelo alteração ilegal na cobertura nativa. O cerrado sentido restrito caracteriza-se pela presença de 

árvores baixas, arbustos e subarbustos espalhados (ICMBIO, 2013). As áreas de campo têm uma 

vegetação ainda mais rala. Essas características propiciam a remoção a baixo custo, tornando a 

vulnerabilidade dessas áreas maior do que a de outras classes de Cerrado. Já as áreas de cerradão, 

costumam apresentar solos férteis e presença de madeira com aproveitamento comercial, podendo ser 

atribuído a essas características o alto índice de áreas embargadas.  

 

5. Conclusão 

 

O estado do Tocantins pode ser considerado como uma região de fronteira agrícola com 

característica singular para a conservação ambiental, por conter os biomas Amazônia e Cerrado e a 

interface entre eles. Os resultados deste trabalho confirmaram o que é comumente mostrado em outros 

trabalhos: a maior vulnerabilidade do bioma Cerrado em relação ao bioma Amazônia. Também 

mostraram peculiaridades, como a ameaça às unidades de conservação causada pela proximidade de 

grande quantidade de ilícitos ambientais, e o papel conservacionista das terras indígenas. 

Por f im, o presente estudo pode contribuir para subsidiar futuros estudos sobre o 

monitoramento de desmatamentos, dos ilícitos ambientais e da pressão por conversão da vegetação 

nativa para uso antrópico. Também pode contribuir com o direcionamento de ações f iscalizatórias e o 

planejamento de políticas públicas para o meio ambiente, dentre outras aplicações. 
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